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RESUMO

Este artigo explora a ampliação e formas dos projetos de Pagamento por Ser-
viços Ambientais (PSA), enfatizando a construção conceitual do termo e a evo-
lução legislativa no Brasil, a fim de esclarecer como a valorização econômica 
dos serviços ambientais são essenciais para promoção do desenvolvimento 
sustentável sem comprometer os ecossistemas. A metodologia utilizada foi 
uma revisão integrativa de pesquisas publicadas em bases como CAPES, Sco-
pus, SciELO, usando “Pagamento por Serviços Ambientais” e “desenvolvimen-
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to sustentável” como termos, cobrindo de 2009 a 2024, seguindo a padroniza-
ção PRISMA para garantir transparência.

Palavras chaves: Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), desenvolvimen-
to sustentável, programas brasileiros.

ABSTRACT

This article explores the expansion and forms of Payment for Environmental 
Services (PSA) projects, emphasizing the conceptual construction of the term 
and the legislative evolution in Brazil, clarifying how the economic valoriza-
tion of environmental services is essential for an alternative to promoting sus-
tainable development without compromising ecosystems. The methodology 
used was an integrative review of research published in databases such as 
CAPES, Scopus and SciELO, using “Payment for Environmental Services” and 
“sustainable development” as terms, covering from 2009 to 2024, following 
PRISMA standardization to ensure transparency.

Keywords: Payment for Environmental Services (PSA), sustainable develop-
ment, programs.

1 INTRODUÇÃO 

Nesse estudo, busca-se apresentar algumas especificidades e formas assu-
midas pelos projetos de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) no Brasil. 
Diante da necessidade de preservação florestal e manutenção dos ecossiste-
mas, torna-se essencial fortalecer a legislação existente e inovar os mecanis-
mos de gestão ambiental, a fim de adequar mecanismos já estabelecidos a 
eventos locais diversos.

Assim, os instrumentos econômicos ambientais, como o PSA, oferecem uma 
perspectiva socioambiental que visa maior efetividade dentro dos ideais de 
sustentabilidade.

Para construção do trabalho, buscou-se apresentar conceitos e termos que 
auxiliam no desenvolvimento do PSA. Explorando a diferenciação entre os 
termos como “serviços ambientais” e “serviços ecossistêmicos”, bem como o 
histórico das primeiras discussões acerca da construção de um instrumento 
econômico que regularizasse de forma monetária serviços ambientais, dentro 
da economia verde. 

Os programas de PSA enfrentam desafios na criação de metodologias que 
atribuam valores monetários a esses serviços. No Brasil, diversos programas 
têm sido implementados para incentivar a preservação e o uso sustentável do 
meio ambiente, como o Proambiente, o Programa Produtor de Água, o Bolsa 
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Floresta e o SISA e o ISA Carbono. Cada um desses programas busca a con-
servação ambiental através de diferentes estratégias e enfoques específicos, 
adaptando-se às realidades locais para garantir maior eficácia na preservação 
dos ecossistemas.

A metodologia adotada neste estudo é a revisão integrativa, que analisa pes-
quisas publicadas relevantes para apoiar a tomada de decisões e a prática 
baseada em evidências científicas, para padronizar a pesquisa, foi utilizado o 
sistema PRISMA, que orienta a transparência na condução e relato das revi-
sões sistemáticas.

A pesquisa bibliográfica incluiu quatro bases de dados: CAPES Periódicos, 
Scopus, SciELO, utilizando os termos “Pagamento por Serviços Ambientais” e 
“desenvolvimento sustentável”, abrangendo o período de 2009 a 2024. Após a 
exclusão de artigos não relevantes ou duplicados, 16 (dezesseis) artigos cien-
tíficos foram incluídos na revisão. 

Esses artigos foram analisados com foco nos programas de PSA neles abor-
dados, com foco no Brasil, categorizados e sintetizados em uma tabela com 
informações sobre autores, títulos, periódicos, locais de publicação, objetivos 
de estudo e especificidades dos programas de PSA abordados.

Essa abordagem metodológica permitiu uma análise detalhada e comparativa 
dos diferentes programas de PSA no Brasil, destacando suas estratégias, de-
safios e contribuições para o desenvolvimento sustentável.

 

2 CONCEITO DE PAGAMENTO POR SERVIÇO AMBIENTAL

Com o advento da Lei nº. 14.119/2021, foi instituído a Política Nacional de Ser-
viços Ambientais e a regulamentação do instituto de pagamento por serviços 
ambientais (PSA) em diferentes modalidades vinculado aos institutos jurídicos 
preexistentes, como o Código Florestal brasileiro (Lei nº. 12.651/2012).

De forma simples, o pagamento por serviços ambientais pode ser definido 
como um incentivo financeiro custeado pelo poder público aos agentes que 
mantêm, recuperam ou melhoram as condições ambientais dos ecossiste-
mas. (art. 2º, IV, V, VI da Lei nº. 14.119/2021). De prontidão, percebe-se que 
para a incidência do PSA é necessário a convergência de conceitos de instru-
mentos econômico e ambientais, a fim de efetivar o desenvolvimento susten-
tável através de uma nova forma de gestão ambiental.

Contudo, após a publicação da Lei nº. 14.119/2021 tem-se debatido sobre 
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como o pagamento por serviço ambiental será aplicado pelo Governo federal 
e estadual, no incentivo a utilização desta modalidade econômica como um 
instrumento proporcionador da sustentabilidade. 

Assim, pode ser exemplificado o fluxo de funcionamento para o incentivo aos 
serviços ambientais de forma a produzir resultados econômicos.

Figura 1 - Estrutura de incentivo aos serviços ambientais

Fonte: Manual - Aprendendo sobre Serviços Ambientais, 2011.

Uma das maiores dificuldades de implementação efetiva do pagamento por 
serviço ambiental talvez seja o desenvolvimento de uma metodologia única 
capaz de atribuir um valor monetário aos serviços ambientais, pois os recur-
sos naturais possuem valores abstratos.

Sabe-se que o valor monetário dos serviços ambientais se relaciona ao mon-
tante que os agentes provedores do sistema estariam dispostos a receber e 
pagar para manter a preservação do ambiente e seu uso futuro.

Os programas de implementação do PSA, de forma particular, trabalham em 
técnicas de valoração dos ecossistemas vinculados ao projeto através da pon-
deração ecológica, sociocultural e econômica.

No Brasil, ainda não existe uma fórmula nacional que abarque todas especifi-
cidades dos programas estaduais já em curso. 

3 EXPERIÊNCIAS NACIONAIS DE PSA

Uma das primeiras experiências de pagamento por serviço ambiental na Amé-
rica Latina ocorreu na Costa Rica em 1996 com a Lei Florestal nº. 7.575/96 que 
constituiu conceitos e definiu programas para diminuição de gases do efeito 
estufa e preservação dos ecossistemas.
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A partir desse marco, outros países latino-americanos engajaram-se na tenta-
tiva de ingressar marcos jurídicos sobre o tema. No Brasil, o primeiro marco 
jurídico sobre o tema foi a Lei nº. 9.433/1997 que instituiu a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, permitindo os pagamentos aos que conservavam recur-
sos hídricos. 

Posteriormente foi publicada a Lei nº. 9.985/2000 também conhecida como 
Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação regulamentando o art. 
225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, no qual as empresas de 
abastecimento de água e energia, que se beneficiam da implementação de 
unidades de conservação, devem participar financeiramente da criação e da 
proteção daquela área.

De forma mais específica, passamos a analisar algumas experiências brasilei-
ras vinculadas a programas de pagamento por serviços ambientais.

2.1 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DA PRODUÇÃO 
FAMILIAR – PROAMBIENTE

O Proambiente foi o primeiro programa brasileiro de PSA a utilizar a expres-
são “serviço ambiental” no seu texto, seu objetivo principal foi a tentativa de 
conciliar a produção rural familiar e a conservação ambiental.

Esse projeto nasceu da pressão de movimentos populares amazônicos, acom-
panhando o “Grito da Terra” de 2000, tinha base na tentativa de conciliar pro-
dução rural e preservação ambiental aos mecanismos de crédito rural04, pois 
exigem padrões de produção muitas vezes incompatíveis com a política ado-
tada na prática pela agricultura familiar. (NUSDEO, 2012)

O foco na agricultura familiar possui alto potencial de fornecimento de servi-
ços ambientais, principalmente quando consideramos a tentativa de mitigar a 
exploração excessiva do solo e a prática de derruba-queima, utilizada para o 
preparo da terra para a plantação.

A grande inovação do projeto foi a criação de instrumentos econômicos para 
o desenvolvimento regional ao mesmo tempo buscando a mitigação de danos 
e a preservação ambiental, também previa a criação de um crédito rural pe-
rante o governo, a fim de atender as multifaces do projeto.

04  Exemplo: Fundo Constitucional de Financiamento do Norte.
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Na sua execução, foram criados 11 (onze) pólos de desenvolvimento regio-
nais do Proambiente, que firmavam acordos com produtores rurais e a co-
munidade no qual estavam inseridos, posteriormente ocorria a certificação 
do serviço ambiental. O cumprimento destas etapas é a condição necessária 
para o pagamento por serviços ambientais, com recursos a serem viabilizados 
pelo Ministério do Meio Ambiente, através do “Fundo Socioambiental”, afirma 
(SHIKI, 2011).

Os dados oficiais afirmam que em 2008, 4.000 famílias, distribuídas por 11 
centros, foram envolvidas no programa, entretanto, sua implementação foi 
marcada por grandes dificuldades principalmente considerando o valor inex-
pressivo da contraprestação financeira.

Na prática o projeto por ser de competência federal, possui muita dificuldade 
de articulação e não entrava nas pautas prioritárias da utilização de verbas, 
esse programa foi visto como uma espécie de teste de implementação do PSA.

2.2 PROGRAMA PRODUTOR DE ÁGUA

O Programa Produtor de Água foi criado pela Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA), com base no princípio provedor-recebedor e es-
tabeleceu o mercado de serviços ambientais. Tem como base legal a Lei nº. 
9.433/97 que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

O programa busca combater a poluição difusa decorrente da erosão e sedi-
mentação dos recursos hídricos, em especial nas bacias estratégicas no abas-
tecimento de água (NUSDEO, 2012).

De acordo com o manual operacional da ANA, a concretização do programa 
ocorre por meio de uma ponte institucional que articula as diferentes esferas 
públicas com o setor privado, visando o desenvolvimento da política de Paga-
mento por Serviços Ambientais (PSA) através de contratos de adesão voluntá-
ria por parte dos produtores rurais.

O programa apresenta uma estruturação, com definição de objetivos gerais 
e descrição de como os projetos devem ser criados dentro da estrutura pré-
-constituída pelo programa produtor de água, no âmbito das bacias hidrográ-
ficas específicas.
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Fonte05: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)

Atualmente, existem 74 projetos em execução através do programa Produtor 
de Água no Brasil, com investimento particular e público

A definição dos projetos praticantes ocorre através de processos licitatórios 
baseado no critério de maior benefício ao ambiente -retirando o princípio 
central da licitação que seria o maior benefício a administração pública- além 
da adequação técnicas as normas do programa.

Percebe-se que o programa possui muitos investidores e por possuir uma 
construção estruturada de como devem ser instituídos os projetos auxilia na 
efetivação da citada modalidade de pagamento por serviço ambiental.

2.3 BOLSA FLORESTA – ESTADO DO AMAZONAS

O projeto Bolsa Floresta foi instituído pela Lei Estadual nº. 3.135/2007 do Es-
tado do Amazonas, no qual prevê a Política Estadual de Mudanças Climáticas, 
através da criação de mecanismos de Redução de Emissões do Desmatamen-
to (RED e a implementação de instrumentos econômicos para sua efetivação.

A referida lei também prevê a criação do fundo privado, no seu art. 5º, inciso 
II, com o objetivo de instituir o pagamento por serviços e produtos ambientais 
às comunidades tradicionais pelo uso sustentável dos recursos naturais, con-
servação, proteção ambiental e incentivo às políticas voluntárias de redução 
de desmatamento.

05  BRASIL. Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA). Programa Produtor de Água. Dis-
ponível em https://www.gov.br/ana/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programa-produ-
tor-de-agua. Acesso em 11 jun. 2024.
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Na prática o pagamento da bolsa consiste na realização de um acordo com 
as associações de comunidades incluídas em unidades de conservação que 
decidam aderir ao programa e comprometam-se a não degradar suas áreas, 
a comprovação para o pagamento do serviço ambiental ocorre com a não 
alteração da área florestal após o ingresso no programa.

A legislação também prevê o apoio a aplicação do desenvolvimento sustentá-
vel da região, com o incentivo ao extrativismo e práticas que de baixo impacto 
ao meio ambiente.

O programa do Estado do Amazonas apresenta características mais similares 
ao sistema de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Flores-
tal (REDD+) do que propriamente dito ao conceito de pagamento por serviços 
ambientais.

A contribuição do programa, consiste na busca da efetivação e reforço a apli-
cação das unidades de preservação já existentes no estado do Amazonas, 
principalmente as reservas que necessitam de proteção para sua manuten-
ção e seu desenvolvimento sustentável.

2.4 PROGRAMA SISA E ISA CARBONO – ESTADO DO ACRE

O Acre foi pioneiro no Brasil ao implementar a regulamentação legislativa 
de instrumentos econômicos relacionados ao pagamento por serviços am-
bientais, antecipando-se à legislação federal em uma década. Em outubro de 
2010, foi sancionada a Lei Estadual nº 2.308/2010, que formalizou a instituição 
do pagamento por serviços ambientais no estado.

Antes mesmo dessa lei, já existia no Acre a chamada Lei Chico Mendes (Lei 
Estadual nº 1.277/1999), que estabelecia uma contraprestação para os produ-
tores extrativistas de borracha. Essa legislação concedia um subsídio de se-
tenta centavos por quilo de borracha comercializada, reconhecendo o serviço 
ambiental prestado por esses produtores.

Essas iniciativas contribuíram para amadurecer o uso responsável dos recur-
sos naturais e impulsionar o desenvolvimento sustentável no estado. Elas 
também foram a base para a criação do Sistema de Incentivos a Serviços Am-
bientais (SISA), que se propôs a oferecer uma alternativa aos produtores em 
relação a práticas prejudiciais ao meio ambiente. O SISA possibilitou que os 
produtores recebessem compensações econômicas pela conservação da flo-
resta e seus recursos naturais.
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A Lei nº 2.308/2010 define os princípios e diretrizes para a proteção dos ecos-
sistemas por meio do SISA, estabelece os métodos para operacionalização do 
programa, determina a criação de novos órgãos e atribui funções específicas 
às instituições já existentes para garantir a implementação eficaz do sistema.

A Lei nº 2.308/2010 também estabeleceu o Programa de Incentivo a Servi-
ços Ambientais – Carbono (ISA Carbono), conforme descrito no Capítulo II, 
Artigo 20 e seguintes. Esse programa tem como objetivo principal a redução 
das emissões de gases de efeito estufa provenientes do desmatamento e da 
degradação ambiental, promovendo ações relacionadas ao fluxo de carbono, 
manejo florestal sustentável e conservação, além de incentivar a manutenção 
e o aumento dos estoques de carbono florestal, alinhando-se aos princípios 
do REDD+.

Ambos programas são geridos pelo Instituto de Mudanças Climáticas e Regu-
lação de Serviços Ambientais (IMC), órgão híbrido parceiro da Secretaria de 
Meio Ambiente do Estado do Acre (SEMA).

O projeto foi concebido para beneficiar agentes produtivos que adotem prá-
ticas sustentáveis, como o manejo de baixo impacto e atividades extrativistas 
responsáveis, além de medidas que limitem o uso de insumos prejudiciais ao 
meio ambiente. O programa também fomenta a criação de áreas de reflores-
tamento com o intuito de reduzir desmatamentos e queimadas, promovendo, 
como consequência, o sequestro e a retenção de carbono.

O ISA Carbono está integrado ao programa REDD+ da Iniciativa Internacional 
(REDD+ SES), coordenado pela Aliança para o Clima, Comunidade e Biodiver-
sidade (CCBA, na sigla em inglês) em parceria com a CARE Internacional. No 
entanto, de acordo com Furtado (2018), a burocracia envolvida na implemen-
tação desses programas de serviços ambientais tem representado um desafio 
significativo à adesão dos potenciais beneficiários. A falta de apoio técnico 
especializado e de informações claras intensifica esse obstáculo, gerando des-
confiança e resistência popular.

As comunidades expressam preocupações diversas, como dificuldades para 
compreender o projeto, aumento de conflitos territoriais, medo de realizar 
atividades de subsistência devido à possível criminalização, promessas vagas 
de regularização fundiária em troca de adesão ao programa, receio de expul-
são em caso de desacordo, ausência de contratos individuais para a regulari-
zação da terra e falta de transparência ao não fornecer cópias dos contratos 
aos participantes (Furtado, 2018, p. 7).

Dessa forma, além de criar mecanismos de compensação ambiental, é essen-
cial que as entidades responsáveis promovam de maneira contínua a dissemi-
nação de informações e o esclarecimento sobre os projetos. Essa abordagem 
é indispensável para aumentar a compreensão, o envolvimento e a aceitação 
dos agentes receptores em relação ao SISA e iniciativas similares.
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3 METODOLOGIA

Trata-se de uma revisão integrativa, método que inclui a análise de pesquisas 
publicadas relevantes que dão suporte para a tomada de decisão e a melho-
ria da prática baseada na evidência científica, possibilitando a síntese do co-
nhecimento de um determinado assunto, além disso, aponta as lacunas que 
necessitam ser sanadas com a realização de novas pesquisas.

Esse método foi escolhido, pois ajuda a sintetizar artigos científicos que abor-
dam o tema central debatido no presente trabalho. Aqui, foram analisados 
sistematicamente artigos que categorizam programas brasileiros de imple-
mentação de alguma modalidade de pagamento por serviços ambientais. 

Para a padronização da pesquisa foi utilizado o “Preferred Reporting Items for 
Systematic reviews and Meta-Analyses (PRISMA)”, que foi conceituado por seus 
criadores como relatórios projetados para ajudar os autores a relatar de forma 
transparente por que sua revisão sistemática foi feita, quais métodos usaram 
e o que encontraram. O sistema possui um checklist de 27 (vinte e sete) itens 
que aborda as seções de introdução, métodos, resultados e discussão de um 
relatório de revisão sistemática e uma lista de verificação de 12 (doze) itens 
para o resumo, para finalizar os resultados em um organograma operacional.

Segundo (CARLOMAGNO; ROCHA, 2016), para operacionalização de catego-
rias para análise de conteúdo deve ser seguido os seguintes passos: a) devem 
existir regras claras de inclusão e exclusão nas categorias; b) as categorias 
precisam ser mutuamente excludentes; c) as categorias não podem ser mui-
to amplas, sendo seu conteúdo homogêneo entre si; d) as categorias devem 
contemplar todos conteúdos possíveis e “outro” precisa ser residual; e) a clas-
sificação deve ser objetiva, não passível de ser codificada de forma diferente 
a depender a interpretação do analista.

Na pesquisa do arcabouço bibliográfico foi utilizado quatro fontes de pesqui-
sa, sobre os termos “Pagamento por Serviços Ambientais/Payment for Envi-
ronmental Services” e “desenvolvimento sustentável/sustainable development”, 
também foi incluído os índices de pesquisa “Brasil” e o período utilizado foi 
entre 2009 até 2024. 

Os termos e o período de pesquisa foram utilizados, pois buscou-se a colheita 
de exemplos de PSA aplicando anterior a legislação nacional que regulamen-
tou tal instrumento, a Lei nº. 14.119/2021.

Obteve-se os seguintes resultados: CAPES periódicos (n= 25), Scorpus (57) e 
Scielo (n= 53).

A primeira exclusão ocorreu nos artigos que no título ou resumo não indi-
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cassem de forma literal os termos “Pagamento por Serviços Ambientais” e 
“desenvolvimento sustentável”. A segunda exclusão ocorreu em virtude de 
artigos em duplicidade, já a terceira exclusão ocorreu pois não foi possível a 
recuperação dos artigos em PDF para posterior análise. Também foram excluí-
dos da pesquisa, de anais de eventos científicos, teses e dissertações.

A presente revisão integrativa incluiu 16 (dezesseis) artigos científicos que abordam 
o tema pagamento por serviços ambientais no Brasil, apresentando diversas fon-
tes de programas e projetos implementados em diferentes modalidades de PSA.

Figura 3 - : Fluxograma PRISMA utilizado para operacionalização da seleção da produção científica 

sobre as experiências brasileiras de pagamento por serviço ambiental

Fonte: elaborado a partir de dados da pesquisa, 2024

Após a seleção dos artigos a serem utilizados no presente trabalho, passou a 
realização da leitura minuciosa dos textos, acompanhado das primeiras clas-
sificações acerca do tema discutido e suas considerações científicas a constru-
ção de conceitos e métodos científicos.
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Foi criado manualmente no Excel uma tabela, no qual buscou-se uma síntese 
dos artigos analisados com indicação dos autores, título, idioma, periódico, 
base de dados, local de publicação, ano de publicação, objetivo de estudo, 
programa de PSA e os projetos específicos da base bibliográfica analisa-
da.	

Também foi especificado quais programas de implementação de pagamen-
to por serviços ambientais foram abordados de forma mais especificado em 
cada artigo analisado. REDD+ com 12,5% (doze inteiros e cinquenta centési-
mos por cento), PSA estaduais com 37,5% (trinta e sete inteiros e cinquenta 
centésimos por cento), Programa Produtor de Água com 25% (vinte e cinco 
inteiros por cento), Proambiente 18,75% (dezoito inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento) e Bolsa Floresta com 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento).

Figura 4 - programas de PSA abordados de forma específicas nos artigos

Fonte: elaborado com dados da pesquisa, 2024

Foi realizado posteriormente uma análise de forma específica dos programas 
indicados, através de uma classificação específica acerca dos programas de 
pagamento por serviços ambientais aplicado no Brasil, sendo eles o Proam-
biente, a Bolsa Floresta do estado do Amazonas, o Produtor de Água e o PSA 
do Sistema de Incentivos por Serviços Ambientais (SISA) do Estado do Acre – 
gráfico apêndice.
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4 DEBATE

A partir dos dados coletados, foram tabelados os artigos que debatem de for-
ma exclusiva os seguintes projetos de PSA, quais sejam: Proambiente, a Bolsa 
Floresta do estado do Amazonas, o Produtor de Água e o PSA do Sistema de 
Incentivos por Serviços Ambientais (SISA) do Estado do Acre.

O ponto comum dos projetos, tem sede nos fatos que todos foram imple-
mentados a casos específicos antes da legislação nacional que regulamentou 
o PSA (Lei nº. 14.119/2021), além disso, os projetos nacionais (Proambiente e 
Produtor de Água) possuem na prática a realização de subprojetos a fim de 
aplicar a estrutura estabelecida no programa central as necessidades do local 
no qual o subprojeto será aplicada. 

Nesse sentido, alguns projetos estaduais mais maduros, também possuem a 
existência de subprojetos, na tentativa de dividir recursos a serviços ambien-
tais diversos, um exemplo é o Sistema de Incentivos por Serviços Ambientais 
(SISA) do Estado do Acre que possui 4 (quatro) subprojetos com foco de públi-
co e serviço ambiental diversos.

Percebe-se que quanto mais completo o programa, torna-se mais viável ocor-
rer a vinculação de diferentes modalidades de serviços ambientais, mas sem-
pre voltado a efetivação do objetivo principal do projeto.

Com análise comparativa, percebe-se que o ponto comum entre os projetos 
analisados é a busca da preservação da biodiversidade, através de práticas de 
redução do desmatamento e proteção das bacias hidrográficas, por exemplo.

Outra comparação infere-se entre a Bolsa Floresta, através das suas estratégias de 
pagamentos pecuniários a famílias que residem em unidades protetoras ambien-
tais e os créditos do Proambiente, podem incentivar a manutenção dessas famílias 
preservando o ambiente e extraindo o desenvolvimento sustentável da terra.

O pagamento por serviços ambientais possui diversas modalidades que bus-
cam preservar os serviços ecossistêmicos, e por isso necessitam de estraté-
gias diversas na tentativa de adaptar as ações às realidades locais, garantindo 
assim maior eficácia na implementação dos programas. 

Assim, um dos maiores desafios na implementação efetiva do PSA é o desen-
volvimento de uma metodologia única capaz de atribuir um valor monetário 
aos serviços ambientais, considerando que os recursos naturais possuem va-
lores abstratos. 
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De igual modo, os programas de PSA no Brasil trabalham com técnicas de 
valoração dos ecossistemas, vinculadas aos projetos através da ponderação 
ecológica, sociocultural e econômica. No entanto, a falta de uma fórmula na-
cional que abranja todas as especificidades dos programas estaduais existen-
tes dificulta a padronização e a efetiva implementação do PSA.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa realizada, através de uma revisão integrativa, permitiu uma análise 
abrangente dos programas de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) de-
senvolvidos no Brasil e suas diversas modalidades de implementação. Identi-
ficamos que o conceito de PSA envolve a valorização econômica dos serviços 
ecossistêmicos e que sua efetividade está diretamente ligada à capacidade 
de adaptação dos programas às realidades locais e à criação de metodologias 
robustas para valoração desses serviços.

Os resultados mostraram que o Brasil tem desempenhado um papel signifi-
cativo na implementação de programas de PSA, com diversas iniciativas pio-
neiras e inovadoras, como o Proambiente, o Programa Produtor de Água, o 
Bolsa Floresta e o SISA e o ISA Carbono. Cada um desses programas possui 
características específicas que buscam adaptar-se às necessidades regionais 
e promover a conservação ambiental através de incentivos econômicos. No 
entanto, desafios ainda persistem, principalmente relacionados à padroniza-
ção das metodologias de valoração dos serviços ambientais e à articulação 
eficiente entre os diferentes níveis de governo e as comunidades envolvidas.

Em geral, os programas de PSA têm sido desenvolvidos com foco na sustenta-
bilidade e na promoção de práticas que conciliam o desenvolvimento econômi-
co com a conservação ambiental. A atribuição de valor monetário aos serviços 
ecossistêmicos e a criação de mercados de PSA têm se mostrado estratégias 
eficazes para incentivar a preservação ambiental e a recuperação de ecossiste-
mas degradados. Países como Costa Rica, que implementou um dos primeiros 
programas de PSA na América Latina, servem como referência para outras na-
ções na criação de políticas públicas voltadas para a sustentabilidade.

O Brasil, com suas vastas áreas florestais e rica biodiversidade, tem uma po-
sição estratégica na efetivação interna dos programas de PSA. A experiência 
brasileira demonstra um esforço contínuo para integrar práticas sustentáveis 
em setores como a agricultura familiar e a gestão de recursos hídricos. 

No entanto, para que esses programas alcancem maior eficácia, é crucial for-
talecer a legislação, desenvolver metodologias padronizadas de valoração dos 



DOI: https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n34/2024/383/p423-439DOI: https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n34/2024/383/p423-439
                                                                                                                                                                         437                 436

REVISTA DA EMERON  - ANO 2024 - Nº 34SEÇÃO 2 - CONGRESSO ESTADUAL DO JUDICIÁRIO DE DIREITO PENAL

serviços ambientais e garantir uma articulação eficiente entre os diferentes 
atores envolvidos.

Portanto, a pesquisa confirma que o PSA é uma ferramenta poderosa para a 
promoção da sustentabilidade ambiental. A atuação do Brasil na efetivação 
interna desses programas mostra avanços significativos, especialmente com 
a regularização da legislação nacional (lei 14.119/2021) e a atual busca no de-
senvolvimento de programas metodológicos nacionais
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